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LEI Nº 4.737,  DE 15 DE JULHO DE 1965.

INSTITUI O CÓDIGO ELEITORAL.

........................................................................................................................................................

PARTE QUARTA
 DAS ELEIÇÕES

........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS MESAS RECEPTORAS

........................................................................................................................................................

Art. 120. Constituem a mesa receptora um presidente, um primeiro e um segundo
mesários, dois secretários e um suplente, nomeados pelo juiz eleitoral sessenta dias antes da
eleição, em audiência pública, anunciada pelo menos com cinco dias de antecedência.

* Redação dada pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966.
§ 1º Não podem ser nomeados presidentes e mesários:
I - os candidatos e seus parentes ainda que por afinidade, até o segundo grau,

inclusive, e bem assim o cônjuge;
II - os membros de diretórios de partidos desde que exerçam função executiva;
III - as autoridades e agentes policiais, bem como os funcionários no desempenho de

cargos de confiança do Executivo;
IV - Os que pertencerem ao serviço eleitoral.
§ 2º Os mesários serão nomeados, de preferência entre os eleitores da própria seção,

e, dentre estes, os diplomados em escola superior, os professores e os serventuários da Justiça.
§ 3º O juiz eleitoral mandará publicar no jornal oficial, onde houver, e, não havendo,

em cartório, as nomeações que tiver feito, e intimará os mesários através dessa publicação, para
constituírem as mesas no dia e lugares designados, às 7 h.

§ 4º Os motivos justos que tiverem os nomeados para recusar a nomeação, e que
ficarão à livre apreciação do juiz eleitoral, somente poderão ser alegados até 5 (cinco) dias a
contar da nomeação, salvo se sobrevindos depois desse prazo.

§ 5º Os nomeados que não declararem a existência de qualquer dos impedimentos
referidos no § 1º incorrem na pena estabelecida pelo art. 310.

Art. 121. Da nomeação da mesa receptora qualquer partido poderá reclamar ao juiz
eleitoral, no prazo de 2 (dois) dias, a contar da audiência, devendo a decisão ser proferida em
igual prazo.

§ 1º Da decisão do juiz eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, interposto
dentro de 3 (três) dias, devendo, dentro de igual prazo, ser resolvido.

§ 2º Se o vício da constituição da mesa resultar da incompatibilidade prevista no n I,
do § 1º, do art. 120, e o registro do candidato for posterior à nomeação do mesário, o prazo para
reclamação será contado da publicação dos nomes dos candidatos registrados se resultar de
qualquer das proibições dos ns. II, III e IV, e em virtude de fato superveniente, o prazo se
contará do ato da nomeação ou eleição.
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§ 3º O partido que não houver reclamado contra a composição da mesa não poderá
argüir, sob esse fundamento, a nulidade da seção respectiva.
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